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ESTATUTO DO CLUBE DO REMO 
 
 
CAPÍTULO I 
 
DA ASSOCIAÇÃO E SEUS OBJETIVOS 
 
 
Art. 1º  -  O CLUBE DO REMO é uma  associação  sem fins lucrativos, 
fundada em 12 de outubro de 1927,  com prazo de duração indeterminado,  com sede e foro 
na cidade Cataguases (MG), Av.Cel. Antônio Augusto de Souza, 49 – Vila Tereza. 
 
Parágrafo único – O Clube tem personalidade jurídica distinta da dos seus associados, os 
quais não respondem subsidiariamente pelas obrigações contraídas pela sociedade. 
 
Art. 2º - A associação  tem por finalidade proporcionar aos seus associados atividades de 
caráter esportivo,  social,  cívico e cultural,  ficando vedada à realização de quaisquer  
reuniões de cunho  político ou religioso em seu recinto. 
 
Parágrafo único – O Clube adotará as cores BRANCA e VERMELHA nos uniformes, 
flâmulas, bandeiras, etc.. 
 
 
CAPÍTULO II 
 
DOS PODERES CONSTITUÍDOS DO CLUBE 
 
Art. 3º - São poderes constituídos do Clube, em ordem hierárquica: 
 

a) a Assembléia Geral; 
b) o Conselho Deliberativo; 
c) a Diretoria; 
d) o Conselho Fiscal. 

 
§ 1°-Os membros efetivos e suplentes dos Conselhos não receberão qualquer remuneração. 
 
§ 2º - os membros da Diretoria ficarão isentos do pagamento de suas mensalidades durante 
o exercício de seus mandatos.  
 
SEÇÃO I 
 
DA ASSEMBLÉIA GERAL 
Art. 4º - A Assembléia Geral órgão soberano em suas resoluções, será constituída pelos 
sócios Patrimoniais e Proprietários maiores de 18 anos e que estejam em pleno gozo de 
seus direitos estatutários. 
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Art. 5º - A Assembléia Geral reunir-se-á: 
 
          a) ordinariamente: 
                  
   I-a cada 3 (três)  anos,  durante o mês de MAIO,   para eleição   do Conselho Deliberativo 
do Clube,  na forma determinada por este Estatuto; 
 
 II – De 2 em 2 anos, no mês de MAIO, para eleição do Presidente e do Vice-
presidente do Clube e dos membros do Conselho Fiscal.  
 
          b) extraordinariamente,  sempre que necessário, mediante convocação  afixada na 
sede  social do Clube e publicada na imprensa local  com antecedência mínima de 6 (seis) 
dias: 
 
    I – pelo Conselho Deliberativo; 
    II – pela Diretoria; 
    III – por requerimento de,  no mínimo, um quinto dos sócios que estejam em       pleno 
gozo de seus direitos.                                                
 
 Art. 6º-Nas Assembléias Gerais somente serão tratados os assuntos constantes do Edital      
de Convocação, cabendo a Presidência da Assembléia ao Presidente do Conselho 
Deliberativo. 
 
Art. 7º - A Assembléia Geral somente poderá deliberar em primeira convocação, com a 
presença da maioria absoluta de seus membros e, em segunda convocação – uma hora 
depois de iniciada – com no mínimo um quinto dos associados com direito a voto. 
 § Único-nas hipóteses do Art.9º a) e b) a Assembléia Geral se iniciará com qualquer 
número. 
 
Art. 8º - As deliberações serão tomadas por meio do voto aberto ou secreto, podendo ainda,  
havendo consenso,  ser adotado o sistema de aclamação. 
 
Art. 9º- Compete à Assembléia Geral privativamente: 
                a) eleger o Presidente e Vice-Presidente da Diretoria, bem como os membros do 
Conselho Fiscal; 
                b) eleger os membros do Conselho Deliberativo; 
                c) deliberar sobre a extinção da sociedade e o destino do patrimônio social; 
         d) destituir os administradores;  
         e) alterar o Estatuto; 
                § 1º – para as deliberações a que se referem às alíneas d) e e) é exigido o voto 
concorde de dois terços, dos presentes à assembléia especialmente convocada para esse fim, 
não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, 
ou com menos de um quinto nas convocações seguintes. 
         § 2º – São condutas passíveis de destituição dos administradores, pela 
Assembléia Geral:  
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  I - apropriar-se de bens ou rendas do Clube, ou desviá-los em proveito próprio ou 
alheio; 
 
        Il - utilizar-se, indevidamente, em proveito próprio ou alheio, de bens, rendas ou 
serviços prestados ao Clube; 
 
        Ill - desviar, ou aplicar indevidamente, rendas ou verbas do Clube; 
 
        IV - deixar de encaminhar, anualmente, no mês de março, ao Presidente do Conselho 
Deliberativo, o relatório de sua gestão com o Balanço Patrimonial e demonstração de 
receita e despesa acompanhadas do parecer do Conselho Fiscal; 
 
        V - Contrair empréstimo, sem autorização do Conselho Deliberativo, ou em desacordo 
com a lei; 
 
        VI - Conceder empréstimo, auxílios ou subvenções sem autorização do Conselho 
Deliberativo, ou em desacordo com a lei; 
 
        VII - Alienar ou onerar bens imóveis do Clube sem autorização do Conselho 
Deliberativo, ou em desacordo com a lei; 
 
       VIII - Admitir funcionários, contra expressa disposição de lei; 
 
        IX - Deixar de cumprir ordem judicial, sem dar o motivo da recusa ou da 
impossibilidade, imediatamente e por escrito, ao Presidente do Conselho Deliberativo que 
deverá dar ciência ao Conselho Deliberativo para homologação do descumprimento; 
 
§1º.  Para destituir administradores é exigido o voto concorde de (2/3) dois terços dos 
presentes.  
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§2º. A destituição dos administradores acarreta a inabilitação, pelo prazo de cinco anos, 
para o exercício de cargo eletivo ou de nomeação, sem prejuízo da reparação civil do dano 
causado ao patrimônio do Clube. 
 
 
SEÇÃO II 
 
DO CONSELHO DELIBERATIVO 
 
Art. 10º - O Conselho Deliberativo será constituído por 40 (quarenta)  membros efetivos e  
20 (vinte) suplentes,  eleitos  para um mandato de 3 (três) anos. 
       
Art.11º -  Dois terços,  pelo menos,  dos componentes do Conselho Deliberativo devem ser 
brasileiros natos ou naturalizados. 
 
Art. 12º- Perderão o mandato os conselheiros que deixarem de comparecer – sem 
convincente justificativa -  a 3 (três)  reuniões sucessivas ou a 5 (cinco)  intercaladas 
durante o seu mandato,   sendo automaticamente substituídos pelos seus suplentes. 
Art. 13º - O Conselho Deliberativo reunir-se-á: 
 
            I) ORDINARIAMENTE: 
 

a)  anualmente ,  na primeira quinzena de ABRIL,  para examinar o relatório da                      
Diretoria e parecer do Conselho Fiscal: 
b) durante o mês de NOVEMBRO de cada ano, para aprovar a proposta 
orçamentária p/ o ano seguinte; 

. 
            II) EXTRAORDINARIAMENTE: 
      

    b)  por convocação do seu Presidente; 
    c)  por solicitação da Diretoria; 
    d)  por solicitação do Conselho Fiscal; 
    e)  por solicitação de,  pelo menos,  1/3 (um terço)  de seus membros. 

 
Art.14º  -  As convocações para as reuniões do Conselho Deliberativo deverão ser feitas 
com antecedência mínima de 8  (OITO)  dias através de comunicação escrita aos 
conselheiros e edital afixado no quadro de avisos  do Clube. 
 
Art. 15º  -  Só serão válidas as reuniões que contarem com,  no mínimo,  metade mais um 
dos membros  eleitos,  devendo o secretário da reunião proceder à contagem,  em voz alta,  
do número de conselheiros presentes,  registrando,  ao final da ATA,  a assinatura dos 
participantes. 
 
Art. 16º - Compete ao Conselho Deliberativo: 
 

a) eleger  seu  Presidente e Secretário; 
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b) empossar o Presidente e Vice-Presidente da Diretoria e os membros do Conselho 
Fiscal; 
c) deliberar sobre situações não previstas neste Estatuto; 
d) conceder os títulos de sócio-benemérito  e sócio-honorário, sendo que, tais títulos só      
poderão ser aprovados e concedidos em um prazo de 6 (seis) meses que antecedem 
qualquer eleição no Clube; 
e) deliberar sobre os recursos interpostos por sócios contra decisões da Diretoria; 
f) deliberar sobre os relatórios apresentados pela Diretoria e pelo Conselho Fiscal; 
g) decidir sobre as despesas superiores a 30 (trinta) vezes o salário mínimo vigente; 
h) autorizar a Diretoria a contrair empréstimos ou a emitir títulos de sócio-patrimonial  
do Clube; 
i) intervir na administração geral do Clube quando julgar necessário, podendo aplicar 
penalidades, desde que os interesses do Clube assim o exijam, mediante o requerimento 
assinado por um terço dos seus membros; 
j) requerer auditoria na administração do Clube, ao término de cada mandato, sempre 
que o órgão deliberativo julgar necessário ou mediante denúncia fundamentada; 

 
 
 
 
 
 
SEÇÃO III 
 
DA DIRETORIA 
 
Art. 17º  -   O CLUBE DO REMO será administrado por uma Diretoria , órgão 
executivo do Clube , sendo o Presidente e o Vice-Presidente eleitos bienalmente pela 
Assembléia Geral. 
            § 1º - Os demais membros da Diretoria,  serão escolhidos e nomeados pelo 
Presidente eleito, para preenchimento dos seguintes cargos: 

a) 1º e 2º Secretários; 
b) 1º e 2º Tesoureiros; 
c) Diretor de Patrimônio; 
d) Diretor de Esportes; 
e) Diretor - Social. 

 
 
           § 2º -  Fica a critério do Presidente, quando necessário nomear mais um Diretor  para 
os cargos de Diretor de Esporte e Diretor Social. 
 
           § 3º - Os cargos de Presidente e Vice-Presidente somente poderão ser ocupados 
por sócios maiores de 21 anos  que integrem o quadro social do Clube há,  pelo menos,  
10(dez) anos. 
   § 4º - Será permitida a reeleição do Presidente e Vice- Presidente somente uma vez. 
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Art. 18º -  A Diretoria  fica investida de amplos poderes para praticar os  atos de gestão -  
com as restrições constantes deste Estatuto  -  e reunir-se-á: 
 

  a) ordinariamente, no mínimo, 2 (duas) vezes por mês; 
  b) extraordinariamente, quando necessário, por convocação de seu  Presidente. 

 
Art. 19º - Compete  à  Diretoria: 
 
            a) elaborar e submeter ao Conselho Deliberativo, até 60 (sessenta)  dias após           
sua posse,   um plano- diretor de atividades e projetos para o Clube durante a sua gestão, 
cuja  aprovação comprometerá  - se for o caso  -  a(s) próxima(s) diretorias com sua 
continuidade e conclusão;  
            b) estabelecer, se preciso,  uma participação financeira dos associados de até 30% 
do valor do ingresso,   para a promoção de shows ou outros eventos de grande porte e alto 
custo.  

c) cumprir e fazer cumprir as disposições deste Estatuto,  do Regimento Interno           
e demais resoluções do Conselho Deliberativo; 
d) avaliar, mensalmente, a situação financeira do Clube,  mediante exame de    
balancete patrimonial; 
e) resolver sobre a admissão, readmissão e aplicação de penalidades aos sócios; 
f) admitir, licenciar e demitir funcionários,  bem como contratar prestação de        
serviços por terceiros; 

     g) promover a arrecadação das mensalidades e de quaisquer outras rendas; 
     h) efetuar o pagamento das despesas dentro de sua alçada  e das autorizadas       

pelo Conselho Deliberativo; 
i) elaborar e encaminhar,  ANUALMENTE - durante o mês de MARÇO -  ao 
Presidente do Conselho Deliberativo,  o relatório de sua gestão  com o   
Balanço Patrimonial e demonstração da receita e despesa acompanhadas do 
parecer do Conselho Fiscal; 
j) propor ao Conselho Deliberativo a concessão de títulos de sócio-benemérito e 
sócio-honorário; 
k) Submeter ao Conselho Deliberativo juntamente com a Previsão 
Orçamentária, no mês de novembro os valores das mensalidades (Taxa de 
Manutenção e Contribuições para melhoramentos), a serem pagos pelos sócios 
no primeiro e segundo semestre, com parecer do Conselho Fiscal. 
Entende-se como taxa de manutenção, o  rateio do custo operacional fixo  do 
Clube e como contribuição para melhoramento ,o rateio do valor do 
investimento, obra ou imobilizado, que será incorporado ao patrimônio do 
Clube; 
l) instituir Comissões Auxiliares  compostas de 5(cinco) membros efetivos e 3 
(três) membros suplentes – com um coordenador –  nomeados pelo Presidente 
para funções específicas tais como: 

 
I  -  comissão de sindicância; 

            II  -  comissão disciplinar; 
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 III  -  comissão de obras. 
 

  m) autorizar a venda de objetos e materiais desnecessários, que tenham valor 
econômico , por meio de proposta de compra; 

 
Art. 20º - Compete ao Diretor-Presidente: 
 

a) representar o Clube em juízo ou fora dele; 
b) presidir as reuniões da Diretoria, votando somente para desempate; 
c) decidir os casos de caráter urgente,  não previstos nos normativos do Clube, e 

dar conhecimento do seu ato à Diretoria na primeira reunião após a ocorrência; 
d) assinar com o secretário  ou outro membro da Diretoria os títulos,  carteiras,  

diplomas  e outros documentos de igual natureza; 
e) assinar com o tesoureiro os documentos relativos às finanças do Clube. 

 
§ 1º  -  Em suas faltas ou impedimentos o Diretor-Presidente será substituído pelo 

Vice-Presidente e,  em casos especiais,  autorizados pela Diretoria,   o presidente poderá 
delegar poderes para o exercício de suas atribuições. 
 
         § 2º - A competência específica dos demais membros da Diretoria será determinada 
pelo Regimento Interno.   
 
Art. 21º -  Os membros da Diretoria Executiva não respondem pessoalmente pelas 
obrigações que contraírem em nome da sociedade na prática de ato regular de sua gestão, 
mas assumem responsabilidade pelos prejuízos que causarem em virtude de infração da lei 
ou deste Estatuto. 
 
Parágrafo único -  As responsabilidades de que trata o artigo acima prescrevem em 2 (dois) 
anos,  contados da data da aprovação  das contas e balanços do exercício em que finda o 
respectivo mandato. 
 
Art. 22º -  No caso de vacância  de um dos cargos eletivos da Diretoria antes de 6 (seis)  
meses do término do respectivo mandato,  o membro remanescente, solicitará ao Conselho 
Deliberativo, a recomposição da Diretoria, cabendo ao Conselho Deliberativo  promover a 
eleição  do candidato para preenchimento da vaga.   
Art. 23º - Ocorrendo renúncia coletiva assumirá a Diretoria o Presidente do Conselho 
Deliberativo, convocando-se novas eleições no prazo de 15 (quinze) dias para o término do 
mandato. 
 
SEÇÃO IV 
 
DO CONSELHO FISCAL 
 
Art. 24º -  O Conselho Fiscal,  eleito bienalmente pela Assembléia Geral,  é composto de 3 
(três) membros efetivos e 3 (três) suplentes e possui as seguintes atribuições: 
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a) examinar mensalmente os livros,  documentos e balancetes do Clube; 
b) apresentar ao Conselho Deliberativo parecer anual sobre o movimento 

econômico, financeiro e administrativo; 
c) denunciar ao Conselho Deliberativo os erros administrativos ou quaisquer 

violações da lei ou deste Estatuto,  sugerindo as medidas necessárias, 
inclusive para que possa, em cada caso,  exercer plenamente a sua função 
fiscalizadora; 

d) solicitar a convocação da Assembléia Geral ou do Conselho Deliberativo 
quando ocorrer motivo grave ou urgente; 

e) fiscalizar o cumprimento das deliberações do Conselho Regional de 
Desportos. 

 
Art. 25º - A responsabilidade dos membros do órgão fiscal por atos ou fatos ligados ao 
cumprimento de suas atribuições é estabelecida pelas  mesmas regras que definem a 
responsabilidade dos titulares dos demais órgãos administrativos do Clube. 
 
Art. 26º - O Conselho Fiscal reunir-se-á: 
       

a) ordinariamente,  uma vez por mês; 
b) extraordinariamente,  sempre que necessário,  mediante convocação do 

Conselho Deliberativo,  da Diretoria  ou de qualquer de seus membros. 
 
 
CAPÍTULO III 
 
DAS CATEGORIAS DE SÓCIOS 
 
Art. 27º  -   O quadro social do CLUBE DO REMO,  com número limitado de sócios,  é 
constituído das seguintes categorias: 
 

a) sócio-proprietário; 
b) sócio-patrimonial; 
c) sócio-contribuinte 
d) sócio-temporário. 

 
Art. 28º - O título de sócio-proprietário foi conferido àqueles que,  por transferência  
“causa-mortis” (herança) ou ato “inter-vivos”,  adquiriram quotas  dos antigos sócios 
fundadores.  
                    
Art. 29º -  Sócios-patrimoniais são  aqueles que,  preenchendo todos os demais requisitos 
exigidos para admissão como sócio,  adquiriram ou vierem a adquirir um ou mais títulos 
patrimoniais do Clube. 
 
Art. 30º - O  dependente que venha perder essa condição, ao adquirir um titulo Patrimonial, 
ficará isento do pagamento da taxa de manutenção e contribuição para melhoramento, 
enquanto estiverem pagando as prestações do titulo. 
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         § 1º - Nas reuniões do Conselho Deliberativo ou nas Assembléias Gerais, os sócios 
terão direito a apenas 1 (UM) voto,  qualquer que seja o número  de títulos de propriedade 
que possua. 
 
               
Art. 31º -  A categoria de sócio-contribuinte será composta somente por aqueles que 
perderem a condição de dependentes de associados e desejarem continuar freqüentando o 
Clube. 
 
          § 1º - O ex-dependente poderá exercer o direito de se tornar sócio-contribuinte ou 
patrimonial, até 2 (dois) anos após o término de sua condição de dependência. 
 
          § 2º - Ficam garantidos os direitos dos atuais integrantes desta categoria, 
independentemente  desta condição. 
          § 3º - Os sócio-contribuintes, poderão adquirir  a qualquer tempo, um título 
Patrimonial do Clube. 
 
Art. 32º - Poderão ser admitidos como sócios temporários aqueles que estando sujeito a 
transferência, por força de profissão, ou cargo que exerçam aqui permaneçam em caráter 
transitório e que preencham os requisitos necessários pra a admissão como sócio,podendo 
ficar no prazo máximo de 6(seis) meses, podendo renovar por igual período.          
 
Art. 33º  -  São requisitos indispensáveis para admissão de candidatos ao quadro social,  em 
qualquer categoria: 
 

a) gozar de bom conceito social; 
b) não exercer atividade ilícita; 
c) ter bons costumes e reputação ilibada; 
d)  apresentar proposta  abonada  por 2 (dois)  sócios; 

         e)  pagar a taxa de transferência, se for o caso. 
Parágrafo único  As propostas só poderão ser aprovadas ou recusadas pela Diretoria após 
parecer da Comissão de Sindicância   
 
Art. 34º  -  Os sócios que espontaneamente se desligarem do Clube e pretenderem,  a 
qualquer tempo,  o seu reingresso,  ficarão sujeitos  aos mesmos critérios de admissão aqui 
previstos. 
 
Art. 35º - Os sócios  que deixarem  de pagar a  taxa de manutenção e as contribuições para 
melhoramento,  terão  bloqueado seu acesso às dependências do Clube,  só obtendo sua 
liberação após o pagamento de todo o período em atraso,  acrescido de  juros legais e multa. 
Art. 36º  -  O sócio-contribuinte será desligado do quadro social se completar 6 (seis) meses 
consecutivos de inadimplemento. 
 
Parágrafo único  - No caso de sócio-temporário o desligamento se dará após 3 (três)  meses.  
 
Art. 37º- Serão agraciados com título de sócios- benemérito o sócio-proprietário ou 
patrimonial, que obtiver esse diploma outorgado pelo Conselho Deliberativo mediante 
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proposta fundamentada da Diretoria com prova de haver prestado relevantes serviços ou 
fizer  expressivos donativo  ao Clube. 

§ 1º A partir da diplomação como sócio benemérito, o associado ficará isento da 
taxa de manutenção e contribuição para melhoramento. 

§ 2º O diploma de sócio benemérito é pessoal, intransferível e condicionado à sua 
permanência no quadro de associado. 
 
Art. 38º -Serão agraciados com títulos de sócios honorários , mediante  proposta da 
Diretoria ou do Conselho Deliberativo, a pessoa que pelas suas virtudes cívicas, morais e 
intelectuais, honre ao Clube ao figurar no seu quadro social , sendo lhe outorgado o 
respectivo diploma. 
§ 1º-A partir da diplomação como sócio-honorário, a pessoa que for agraciada ficará isento 
da taxa de manutenção e contribuição para melhoramento. 
§ 2º- O diploma de sócio honorário é pessoal intransferível e condicionado á sua 
permanência no quadro de associado. 
 
 
SEÇÃO I 
 
DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS SÓCIOS 
 
Art. 39º  -  São direitos dos associados,  ressalvadas as restrições estatutárias: 
 

a) freqüentar  todas as instalações do Clube, salvo quando requisitadas por 
autoridades ou cedidas  a terceiros; 

b) participar de todas as promoções sociais,  culturais e esportivas; 
c) votar e ser votado para os cargos eletivos dos poderes constituídos do Clube,  

observadas as limitações legais e estatutárias; 
d) requerer a convocação e participar das reuniões da Assembléia Geral; 
e) propor a admissão ou a eliminação de sócios, na forma deste Estatuto; 
f) convidar pessoas amigas para visitas às dependências do Clube,  mediante 

autorização da Secretaria, que comprovadamente residam em outra cidade, 
ficando o sócio, responsável integralmente pelo visitante ; 

g) requerer manutenção diferenciada, conforme estabelece o Artigo 70; 
h) fazer representações junto ao Conselho Deliberativo ou à Diretoria   e 

                recorrer,  no prazo de 15 (quinze) dias,  das penalidades  acaso impostas   
                pela Diretoria; 

i) o Sócio Patrimonial poderá se inscrever antecipadamente, em momento 
próprio estabelecido pelo Secretário do Conselho, para usar a palavra nas 
reuniões do Conselho Deliberativo, quando  na pauta de convocação constar 
assuntos gerais de interesse do clube, sendo no máximo de dois com o tempo 
de 5 minutos cada. 

Art. 40º  -  Constituem obrigações dos sócios: 
           

a) cumprir e fazer cumprir as normas estabelecidas neste Estatuto e nos  
regimentos,  regulamentos e outras resoluções dos poderes constituídos do 
Clube; 
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b) zelar pela conservação do patrimônio do Clube,  ajudando-o a cumprir suas 
finalidades; 

c) comportar-se condignamente nas dependências do Clube,  acatando as 
determinações da Diretoria ou de seus prepostos no exercício de suas 
funções; 

d) apresentar,  sempre que exigida,  a carteira social,  comprovando sua 
condição de associado; 

e) pagar pontualmente as taxas e contribuições a que estiver sujeito; 
f) informar à Diretoria a exclusão de dependentes,  no prazo de 30 (trinta) dias 

da ocorrência do fato que a determine; 
g) responsabilizar-se pelos danos causados por seus dependentes ou 

convidados. 
 
SEÇÃO II 
 
DOS DEPENDENTES 
 
Art. 41º  -  Poderão ser incluídos como dependentes dos associados: 
 
             I  -  o cônjuge ou companheiro (a) com a qual o sócio tenha filho ou viva há mais 
de 2  (dois)  anos; 
             II  -  filhos  e enteados até 21 anos; 
             III  -  irmãos,  netos ou menores de  até 21 anos,  sem arrimo dos pais,  dos quais o 
sócio detenha a guarda judicial; 
             IV  -  pais e avós do associado ou de seu cônjuge ou companheira  que residam em 
sua companhia  e comprovadamente sejam dele dependentes, ou, com idade 60 (sessenta) 
anos acima. 
 
             § 1º  -  As pessoas citadas  nos itens II e III poderão permanecer como dependentes 
até a idade de 24 anos quando universitários  ou cursando escola técnica de 2º grau. 
             § 2º  -  Em qualquer hipótese a inclusão dependerá da apresentação de prova 
documental da condição de dependente econômico e da aprovação da Diretoria do Clube, 
após  diligências e parecer da Comissão de Sindicância. 
 
 
SEÇÃO III 
 
DAS PENALIDADES 
 
Art. 42º  -  Nos casos de infração às disposições deste Estatuto ou às normas do Regimento 
Interno,  o  sócio ou  seus dependentes estarão  sujeitos  às seguintes penalidades: 
 

a) advertência; 
b) suspensão; 
c) eliminação. 
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§1º  -  Não será obrigatoriamente obedecida a  gradação das penalidades. 

 
            § 2º  -  As punições de caráter preventivo não isentam o associado do pagamento  
das contribuições devidas ao Clube. 
 
            § 3º  -  A pena de  advertência poderá ser verbal ou escrita e aplicada por qualquer 
membro da Diretoria. 
 
            § 4º  -  As penas de suspensão serão aplicadas por,  no máximo,  90 (noventa) dias 
por ato da Diretoria,  com parecer da Comissão  Disciplinar. 
 
            § 5º - As penas de eliminação ou suspensão por prazo superior a 90 (noventa) dias  
deverão  ser decididas pelo Conselho Deliberativo, mediante representação da Diretoria, 
com parecer da Comissão Disciplinar;  
            § 6º -  Se o sócio eliminado for possuidor de título de propriedade, o Clube poderá 
readquiri-lo pelo valor da última emissão. 
 
Art. 43º  -   Nenhuma pena será aplicada sem a ciência prévia do sócio quanto à falta que 
lhe é imputada,  sendo-lhe facultado pleno direito de defesa em processo submetido à 
Comissão Disciplinar,  sendo o recurso encaminhado posteriormente ao Conselho 
Deliberativo. 
 
Art. 44º  -   As penalidades aplicáveis aos sócios,  membros da Diretoria ou dos Conselhos 
somente poderão ser  impostas pelo Conselho Deliberativo. 
 
 
CAPÍTULO IV 
 
DOS TÍTULOS DE PROPRIEDADE 
 
Art. 45º  -  Os títulos de propriedade asseguram a seus possuidores,  para todos os efeitos, 
os direitos de condôminos do Clube. 
 
Parágrafo único  -  Por título de propriedade entendem-se tanto os de sócio-proprietário 
como os de sócio-patrimonial. 
 
Art. 46º  -  Para fins de melhorias,  reformas ou expansão das  instalações do Clube,  poderá 
a Diretoria,  com autorização do Conselho Deliberativo,  emitir novos títulos de  
sócio-patrimonial. 
 
             § 1º  -  A proposta para emissão de títulos patrimoniais deverá ser encaminhada ao 
Conselho determinando a quantidade de títulos e o valor nominal de cada um,  calculado 
em  função do patrimônio bruto do Clube e o número e títulos de propriedade existentes. 
 
             § 2º  -  O valor nominal dos títulos da última emissão fica estendido a todos os 
títulos das emissões anteriores.  
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             § 3º  -  A critério da Diretoria,  os novos títulos poderão ser vendidos à prestação,  
com prazo máximo de  18 (dezoito) meses,  não isentando o titular do pagamento da taxa de 
manutenção e contribuições para melhoramentos. 
 
Art. 47º  -  Os subscritores de títulos que deixarem de fazer o pagamento de  6  (seis) 
prestações consecutivas perderão o direito ao título,  restituindo-se-lhes o valor já pago, 
sem reajustes,  no mesmo número de prestações pagas. 
 
Parágrafo único  -   Essas condições deverão constar  de documento comprobatório da 
aquisição  ou do próprio título patrimonial. 
 
Art. 48º  -  A transferência de  qualquer título só poderá ser efetivada estando o associado 
em dia com suas obrigações para com o Clube,  e  com anuência da Diretoria,  após parecer 
da Comissão de Sindicância. 
 
             § 1º  -  Nas transferências “ inter-vivos”  será cobrada uma taxa no valor 
equivalente a 10 (dez)  vezes o valor da taxa de manutenção vigente. 
 
             § 2º  -  No caso de transferência a  legítimo herdeiro  -  “causa-mortis”  -   será 
cobrada apenas uma “ taxa de expediente”  a ser fixada no Regimento Interno,  ficando 
ainda,  o novo titular,  sujeito á observância das exigências previstas neste Estatuto para a 
admissão de sócios. 
 
CAPÍTULO V 
 
DO PROCESSO ELEITORAL 
 
Art. 49º  -  Trienalmente a Assembléia Geral elegerá  os membros do Conselho 
Deliberativo,  no total de 40 (quarenta) efetivos  e 20 (vinte) suplentes,  para um mandato 
de 3 (três)  anos. 
 
Parágrafo único  -  Caso a Assembléia,  por qualquer motivo,  não se reúna na época 
prevista para a eleição,  ficará automaticamente prorrogado o mandato dos conselheiros em 
exercício até a realização de novas eleições. 
 
Art. 50º  -  A Diretoria deverá publicar 2 (duas) vezes  em jornal local e afixar nas 
dependências do Clube o respectivo Edital de Convocação,  pelo menos,  60 (sessenta) dias 
antes da data das eleições. 
 
Art. 51º  -  As chapas concorrentes formalizarão seu registro na Secretaria do Clube até 30 
(trinta) dias antes da data prevista para a eleição. 
 
             § 1º  -  Somente será recebido e deferido o pedido de registro de chapa completa,  
subscrito por  todos os candidatos que estejam em gozo de seus direitos e condições de 
elegibilidade, constando da referida chapa , 40 (quarenta) membros efetivos e 20 (vinte) 
suplentes. 
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             § 2º  -  Os membros do Conselho Deliberativo poderão ser reeleitos. 
 
             § 3º  -  Os candidatos não poderão figurar em mais de uma chapa. 
 
Art. 52º  -  Até  15 (quinze)  dias antes das eleições poderão ser feitas substituições nas 
chapas registradas,exceto em caso de falecimento do candidato, hipótese em que a 
substituição poderá ser efetivada até o inicio do processo de votação. 
 
Art. 53º  -  Não será permitido, em qualquer hipótese ,  o voto por procuração. 
 
Art. 54º  -  Será considerada eleita a chapa que obtiver a maioria simples dos votos,  não se 
computando os votos brancos ou nulos,  observado o disposto no Art. 7º. 
 
Art. 55º  -   Os membros  eleitos tomarão posse e iniciarão seus mandatos em 1º  de julho 
do ano de sua eleição. 
 
Art. 56º  -    No caso de vacância no cargo de conselheiro efetivo,  será convocado o 
suplente inscrito na mesma chapa,  na ordem apresentada a registro. 
 
Art. 57º  -  Bienalmente a Assembléia Geral elegerá  a Diretoria  do Clube e o Conselho 
Fiscal para um mandato de 2 (dois)  anos. 
 
Parágrafo único  -  Caso a Assembléia Geral,  por qualquer motivo,  não se reúna na época 
própria para  essas eleições,  ficarão prorrogados os mandatos dos titulares em exercício até 
a realização de novo pleito. 
 
Art. 58º  -  O Edital de Convocação deverá  ser publicado na imprensa local pelo menos 60 
(sessenta) dias antes das eleições, e  afixar  nas  dependências  do  clube. 
 
Art. 59º  -   As chapas concorrentes formalização seu registro na Secretaria do Clube até 30 
(trinta)  dias antes da data prevista para as eleições, subscritas por candidatos em condições 
de elegibilidade, a saber: 
 
      I – para a Diretoria, 1 (um) Presidente e 1 (um) Vice-Presidente; 

II – para o Conselho Fiscal, 3 (três) efetivos e 3 (três) suplentes. 
 
§ 1° - Os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal poderão se candidatar à 

reeleição. 
§ 2° - Os candidatos não poderão figurar em mais de uma chapa. 
§ 3° - A chapa da Diretoria e Conselho Fiscal, terão registros distintos. 

Art. 60º - O Presidente do Conselho Deliberativo em exercício, nomeará uma Comissão 
Eleitoral, formada por 5 (cinco) sócios patrimoniais e proprietários. 
 
Art.61° O Presidente e Vice-Presidente da Diretoria, membros eleitos do Conselho Fiscal e 
integrantes da Comissão Disciplinar,quando fizerem parte do Conselho Deliberativo, 
deverão se licenciar sendo substituídos pelos Conselheiros Suplentes. 
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Art.62 – Serão consideradas eleitas as chapas que obtiverem a maioria simples dos votos, 
observado o disposto no Art.7, parágrafo único,  não se computando os votos brancos e 
nulos. 
Art.63º – A Diretoria e o Conselho Fiscal eleitos tomarão posse e iniciarão o exercício de 
seus mandatos em 1º de julho do ano de sua eleição. 
 
 
 
CAPÍTULO  VI 
 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
 
Art. 64º - A Diretoria elaborará, dentro de 120 (cento e vinte) dias após a aprovação deste 
Estatuto, um REGIMENTO INTERNO em perfeita consonância com as normas aqui 
estabelecidas e o submeterá à apreciação do Conselho Deliberativo. 
 
Art. 65º - É livre o ingresso no Clube dos membros dos Conselhos Regional e Nacional de 
Desportos, da Secretaria de Esportes do Estado, bem como dos presidentes das entidades a 
que o Clube estiver filiado. 
 
Art. 66º - O Clube do Remo somente poderá ser dissolvido em casos de insuperável 
dificuldade na consecução de seus objetivos e mediante a aprovação de 2/3 (dois terços) 
dos associados reunidos em Assembléia Geral para esse fim. 
 
Art. 67º - Em caso de dissolução do Clube, o seu patrimônio líquido, após levantamento e 
liquidação dos débitos existentes, será dividido entre os condôminos, proporcionalmente ao 
número de títulos de propriedades que possuam. 
 
Art. 68º - É proibida nas dependências do Clube a prática de jogos de azar e eletrônicos tipo 
caça níqueis. 
 
Art. 69º - Nenhum associado, bem como seus dependentes, poderão alegar 
desconhecimento das normas constantes do Estatuto e demais regulamentos do Clube, 
assim como dos avisos afixados nas suas dependências. 
 
Art. 70º - Em caso de mudança da cidade, comprovadamente o associado estará sujeito ao 
pagamento de 50% (cinqüenta por cento) do valor da taxa de manutenção vigente, e o valor 
integral da contribuição para melhoramento. 
 
Art. 71º - O ano social conta-se, para todos os efeitos, de 1º de julho a 30 de junho. 
 
Art. 72º - Este Estatuto entra em vigor na data de sua aprovação, revogadas todas as 
disposições em contrário. 
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ATO DAS DISPOSIÇÕES ESTATUÁRIAS PROVISÓRIAS 
 
 
Art. 1º - Aprovado o presente Estatuto, deverá a Diretoria providenciar o seu imediato 
registro no Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas, e mandar imprimir exemplares 
em quantidade suficiente para distribuição aos sócios que o solicitarem. 
 
Art. 2º - A Diretoria deverá rever, modificar, enquadrar ou corrigir todas as situações 
irregulares geradas por medidas e práticas incompatíveis com as disposições deste ou do 
Estatuto ora reformado. 
 
Art. 3º - Os atuais sócios proprietários conservarão a qualidade de membros natos do 
Conselho Deliberativo, enquanto mantiverem o respectivo título. Tal prerrogativa não 
acompanhará o citado título, em caso de alienação, com exceção nos casos de transferência 
“causa mortis”. 
Parágrafo Único – Além dos 40 (quarenta) membros efetivos e os “suplentes” que 
compõem o Conselho Deliberativo, incluem-se os sócios proprietários que detenham o 
privilégio de membros natos. 
 
Art. 4º - Devido à dimensão alcançada pelo Clube em termos de instalações e número de 
associados, poderá a Diretoria contratar um GERENTE GERAL que deverá: 
 

a) supervisionar as atividades dos demais funcionários; 
b) intermediar as relações entre os associados e a Diretoria, anotando críticas e 

sugestões; 
c) resolver as pequenas questões do dia-a-dia, submetendo suas decisões á 

posterior apreciação da Diretoria. 
 
Parágrafo único – A contratação desse funcionário deverá ser feita após rigorosa seleção 
cujos critérios serão definidos no Regimento Interno. 
 
 
 
Cataguases, 10 de maio de 2008. 
 
 
 
Paulo Lúcio Rodrigues    Waldenir Machado Taveira 
Presidente do Conselho Deliberativo   Secretário do Conselho Deliberativo 
 
 
 

 


